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1123894 00135.206026/2020-96   
	


CONSELHO	NACIONAL	DOS	DIREITOS	HUMANOS

SCS	-	B	-	Quadra	09	-	Lote	C	-	Edi=cio	Parque	Cidade	Corporate,	Torre	A
Brasília,	DF.	CEP	70308-200.	-	hLp://www.mdh.gov.br/sobre/parScipacao-social/cndh

RESOLUÇÃO	Nº	11,	DE	19	DE	MARÇO	DE	2020

  

Pede	providências	ao	Conselho	Nacional

de	JusAça,	aos	Tribunais	de	JusAça	e	aos

Tribunais	 Regionais	 Federais	 que

indiquem	 a	 suspensão	 do	 cumprimento

de	 mandados	 de	 reintegração	 de	 posse

coleAvos	em	áreas	urbanas	e	rurais	como

medida	 prevenAva	 à	 propagação	 da

infecção	 pelo	 novo	 coronavírus	 -	 Covid-

19.

	

O	CONSELHO	NACIONAL	DOS	DIREITOS	HUMANOS	–	CNDH,	no	uso	de	suas	atribuições
previstas	na	Lei	nº	12.986,	de	02	de	junho	de	2014,	tendo	em	vista	especialmente	o	disposto	no	arSgo
4°,	 inciso	 IV,	 que	 lhe	 confere	 competência	 para	 expedir	 recomendações	 a	 enSdades	 públicas	 e
privadas	envolvidas	com	a	proteção	dos	direitos	humanos	e	o	disposto	no	inciso	IX	do	referido	arSgo,
segundo	 o	 qual	 compete	 ao	 CNDH	 opinar	 sobre	 atos	 normaSvos,	 administraSvos	 e	 legislaSvos	 de
interesse	da	políSca	nacional	de	direitos	humanos:

	

CONSIDERANDO	a	Declaração	Universal	dos	Direitos	Humanos	(ONU,1948);

CONSIDERANDO	 que	 cabe	 ao	 Conselho	 Nacional	 de	 JusSça	 a	 fiscalização	 e	 a
normaSzação	do	Poder	Judiciário	e	dos	atos	praScados	por	seus	órgãos	(arSgo	103-B,	§	4º	,	I,	II	e	III,	da
CF);	

CONSIDERANDO	 os	 arSgos	 98	 e	 99	 do	 Regimento	 Interno	 do	 Conselho	 Nacional	 de
JusSça;

CONSIDERANDO	 a	 Declaração	 de	 Emergência	 em	 Saúde	 Pública	 de	 Importância
Internacional	da	Organização	Mundial	da	Saúde	-	OMS,	em	30	de	janeiro	de	2020;

CONSIDERANDO	 a	 declaração	 pública	 de	 situação	 de	 pandemia	 em	 relação	 ao	 novo



20/03/2020 14(38SEI/MDH - 1123894 - Resolução

Página 2 de 3https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im…bb37ea6cce3db805510686ce388c52b97f2577e83a6206b12c7dbeaa00a1

coronavírus	pela	Organização	Mundial	da	Saúde	–	OMS,	em	11	de	março	de	2020;

CONSIDERANDO	 a	 Portaria	 nº	 188/GM/MS,	 de	 4	 de	 fevereiro	 de	 2020,	 que	 declara
Emergência	em	Saúde	Pública	de	 Importância	Nacional	 (ESPIN)	em	decorrência	da	 infecção	humana
pelo	novo	Coronavírus	(2019-nCoV);

CONSIDERANDO	a	Lei	nº	13.979,	de	6	de	fevereiro	de	2020,	que	dispõe	sobre	medidas
para	 enfrentamento	 da	 Emergência	 de	 Saúde	 Pública	 de	 Importância	 Internacional	 decorrente	 do
Coronavírus	responsável	pelo	surto	de	2019;

CONSIDERANDO	a	Portaria	nº	356/GM/MS,	de	11	de	março	de	2020,	que	dispõe	sobre
a	regulamentação	e	operacionalização	do	disposto	na	Lei	nº	13.979,	de	6	de	fevereiro	de	2020,	que
estabelece	 as	 medidas	 para	 enfrentamento	 da	 emergência	 de	 saúde	 pública	 de	 importância
internacional	decorrente	do	Coronavírus	(COVID-19);

CONSIDERANDO	a	Resolução	nº	10,	de	17	de	outubro	de	2018	do	Conselho	Nacional
dos	 Direitos	 Humanos,	 que	 dispõe	 sobre	 soluções	 garanSdoras	 de	 direitos	 humanos	 e	 medidas
prevenSvas	em	situações	de	conflitos	fundiários	coleSvos	rurais	e	urbanos;

CONSIDERANDO	o	apelo	do	InsStuto	de	Arquitetos	do	Brasil,	do	InsStuto	Brasileiro	de
Direitos	UrbanísScos	e	da	Federação	Nacional	dos	Arquitetos	e	Urbanistas,	pela	suspensão	por	tempo
indeterminado	do	cumprimento	de	mandados	de	reintegração	de	posse,	despejo	e	remoções	judiciais
ou	mesmo	extra-judiciais;

CONSIDERANDO	o	requerimento	da	Procuradoria	Federal	dos	Direitos	do	Cidadão,	que
requer	a	adoção	de	medida	semelhante	à	Recomendação	nº	62/2020	sobre	a	suspensão	por	tempo
indeterminado	do	cumprimento	de	mandados	coleSvos	de	reintegração	de	posse,	despejos,	remoções
judiciais	 ou	mesmo	 extrajudiciais	 moSvadas	 por	 reintegração,	 entre	 outros,	 com	 o	 fim	 de	 evitar	 o
agravamento	da	situação	de	exposição	ao	vírus.	

CONSIDERANDO	a	Nota	Técnica	nº	2	-	do	Grupo	de	Trabalho	(GT)	Moradia	e	Conflitos
Fundiários	 da	 Defensoria	 Pública	 da	 União	 -	 DPU,	 de	 18	 de	 março	 de	 2020,	 que	 apresenta
considerações	sobre	a	situação	de	emergência	em	saúde	pública	de	importância	nacional	relacionada
ao	Coronavírus	e	as	remoções	compulsórias;

	

Resolve	pedir	providências	ao	Conselho	Nacional	de	JusSça,	aos	Tribunais	de	JusSça	e
aos	 Tribunais	 Regionais	 Federais	 que	 indiquem	 a	 suspensão	 por	 tempo	 indeterminado	 do
cumprimento	 de	 mandados	 coleSvos	 de	 reintegração	 de	 posse,	 despejos	 e	 remoções	 judiciais	 ou
mesmo	extrajudiciais	moSvadas	por	reintegração	com	o	fim	de	evitar	o	agravamento	da	situação	de
pandemia	em	relação	ao	novo	Coronavírus	(COVID-19).	

	

	

RENAN	VINICIUS	SOTTO	MAYOR	DE	OLIVEIRA

Presidente

Conselho	Nacional	dos	Direitos	Humanos

Documento assinado eletronicamente por Renan Vinicius Sotto Mayor de Oliveira,
Presidente, em 19/03/2020, às 17:58, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº
8.539/2015.



20/03/2020 14(38SEI/MDH - 1123894 - Resolução

Página 3 de 3https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_im…bb37ea6cce3db805510686ce388c52b97f2577e83a6206b12c7dbeaa00a1

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 1123894 e o código CRC E24E8025.
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